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ASSEMBLHA 
IÍGÍSLATIVA PROJETO DE LEi 99/1999 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
ASSEMBLBA 
LEOBLAm* 

EXPEDI 

Em 

HÇJJTE LEGIS 
* _ ^ V J U \ x » . 

LEGISLATIVO 

Considera de utilidade pública o 
CENTRO JUVENIL DOM BOSCO 

A Assembléia Legislativa do Ceará decreta: 

Art 1° - É considerada de utilidade púbhca , de acordo com a lei n° 12.554, de 27 de 
dezembro de 1995, o CENTRO JUVENIL DOM BOSCO , entidade civil, sem fins 
lucrativos ,de caráter educacional , cultural e de assistência soaal , fundada em 22 de 
agosto de 1994 , com sede e foro nesta Comarca de Fortaleza - â Av. Luciano Cameiro -
2.470, Bairro Vila União 

Art.2* - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogados as disposições 
em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 10 DE AGOSTO DE 1995 

DEPUTADO S É R ^ ^ t i e v i t í 

Assembléio Leglslottvo do Estodo do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtontsto Torres 

Tel: (085) 277 2500 - Fax: (085) 277.2753 • Telex (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 
JUSTIFICATIVA 

O CENTRO JUVENIL DOM BOSCO é uma enttdade civil, sem fíns lucrativos , que vem 
executando um dignificante trabalho de assistência aos menores carentes , oferecendo e 
desenvolvendo o ensino em seus vários graus, a educação moral, cívica e religiosa 

O CENTRO JUVENIL DOM BOSCO promove atividades culturais , dedicando-se a obras 
de promoção humana , beneficente, filantrópica e de assistência social 

Em vista do acima exposto , espero contar com o apoio dos nobres colegas deputados 
para aprovação da presente propositura 

DEPUTADO SÉR BÈN^VlDES 

Atsemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira, 2807 - Diontsio Torres 

Tel: (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



r CENTRO JUVENIL 
DOM BOSCO 

Av Luciano Carneiro, 2470 
Vila União - Fone/Fax 272 9407 

Cep 60 410-691 - Fortaleza - Ceará 

DECLARAÇÃO 

Declaro para oe devidos fíns, para fezer provajunto à Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o Relatóno de 
Abvidades e Balanço Anual de 1997 e 1998 do Centro Juvenil Dom Bosco foram afixados 
no Quadro Oeral da Instituição afim de que todos possam ter ciôncia dos trabalhos 
desenvolvidos por esta Organização Não Governamental, confonne preceitua o § 2° do 
artigo 2° daLei Estadual N. 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diáno 
Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 
ortaleza, 03 de agosto de 1999 

Â w ^ ^ ó W ^ c ^ Q W ^ 
Ir LucíliaGonwde Oliveira 
Diretora - CPF 048.789.573-87 

Filbo 
3128/0-9 
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1° Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas 
Av. Padre Antônio Tomás, 920 - Aldeota 
Tel. (PABX) 268 1727 - CEP 60140-160 

Fortaleza - Ceará 

Roberto FIusaMaia 
OFICIAL DO REGISTRO 

Rodrigo de Paula Pe*#oa Mala 
OFICIAL SUBSTITUTO 

O BACHAREL EM DIREITO ROBERTO FIÚZA MAIA, OFICIAL DO 
I o REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS 
DESTA CIDADE DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO CEARÂ, POR 
TÍTULO VITALÍCIO, ETC. , certifica, por sofidtaçâo verbal da parte 
interessada, que do Microfilme no livro "A" de Registro Civil das Pessoas 
Juridicas sob o n 0 26940 em 15 de agosto de 1996, consta a averbação da 
Primeira Reforma Estatutária do CENTRO JUVENIL DOM BOSCO, 
sociedade dvil, registrada neste Cartóno sob o número 19931 em 22 de 
agosto de 1994, com sede e foro juridico nesta Capital, ficando assim, 
fazendo parte integrante e inseparável do seu primitivo Estatuto SociaL O 
referido é verdade. Dou fé. Fortaleza, 15 de agosto de 
1996. ÇjftvfifW)- , nwu/n/»-

0 SUB OFICIAL DO REGISTRO 
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. O Bacharel em Direito Roberto Fluía Mala, Oficial do Registro Especial 
de Títulos, Documentos e outros papéis desta cidade de Forfaleza, Capital do 
Estado do Ceará, por titulo vitalício, etc. 

Certifica, por solicitação w t d r ' C * w f _ . . , < - w qus a< 
microriime ne 19yj7 aa «egiscro ae i-a530ã5 juric;cd3, em aar. 
ae ̂ 2 ae agosto ae i9y4. ccnsrã o regisrro ao hscaruro ao uti/wjel 
JUVENIL DOM BOSCO , socieoaaa c i v i i , com seae e roro junaio 
nesca capital, meaiante a quai adquiriu Personaliaaae }urioic< 
depois a@ satisfeitas as rorma i iaaas5 iegais. o reranao 
veroaoe. 
1994. 

DOU f e . 
S ^ U ^ Q U ^ ^ . ^ 

agosto QÍ 

^ 7 » % / 
% . £ V . ' . - * ( / 

O 

AUW '•*>, 

If 
* i 
I? n 
: | 

.«£ 
8« 
I? IÍ 
Sfr 

H 
. O * 

> 

I ? 
T-P 

t r t w i L.\7Ku 

VIATA 
Gtrtlfm qua t 

fòtosrttiw â a 
onginal. ÚOU fô. 
rotlaíKza.Q 

OOBtHTQ PIUZA 
^ODflflO Of P P 
>i • -L OE > Pf 

'•«•-W 

cópta 
fwl do 

DESTA: 
Cori. Cr$ 
R.R. $ 
B. $ 
T.P. $ 

$ 

Cr f 

./ 



1" KOttTBO OVa DAS PESSOAS JUHlI 

mm '«̂ T^ 

Caoitoto I - Denominação t Caráter 

Artigo lo. 
"CENTRO JUVENIL DOM BOSCO".associação civil, sem fins 

'"""iflYM éc caráter educaaonal, cultural e de assistência social, pela inspetoria Maria 
Auxiliadora, com Estatuto Social pnmitivo registrado no Caitóno de Registro Cml de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Foitaleza, Estado do CEARÁ, no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, em 
microfilme sob o n. 19931 e inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministéno da Fazenda 
sobon 00.176.277/0001-70. 

Capítulo 11 - Fin» 

Artigo 2o. 
O CENTRO JUVENIL DOM BOSCO, doravante neste Estatuto Sociai é 

designado simplesmente por "CENTRO". 

Artigo 3o. 
O CENTRO têm por finalidade: 
a)-dedicar-se a promoçflo de menores carentes; 
b) -oferecer e desenvolver o ensino em seus vários graus, a educaçfio moral, 

cfvtea e religiosa; 
c) -promover atividades culturais; 
d)-dedicar-se às obras de promoçfio humana, beneficente, filantrópica e de 

assistênda sodal; 
e) -assistir através de Convénio» FOantrópicos, instituiçfies de educaçfio, 

cultura e assistênda sodal 

Artigo 4o. 
No exerdao de suas finalidades institucionais, o CENTRO promove o bem de 

seus assistidos, sem preconceitos dc origem, raça, sexo, cor, idade c quaisquer outras formas dc 
discriminação 

Aitigo 5o. 
Dentro de suas possibilidades e especialidades, o CEN TRO. podê fi rmar contratos 

ou convénios com outras instituições congéneres ou afins, para o melhor desenvolvimento de suas 

a-
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m rSttti 
finalidades institucionais. 

Artigo 6o. 

Capítulo llll-SedeeForo 

O CENTRO tem sede em FORTALEZA, Estado do CEARÁ, à Avenida Luci 
de Cameiro, n 2 470, no bairro Vila Unifio(CEP-60 410-691) e pode abrir e fechar 
e Setores de Atividades em todo o Terntóno Nactonal. 

Artigo 7o. 
Fica eleito o foro da Comarca de FORTALEZA para dinmir eventuais dúvidas ou 

litígios sobre quaisquer assuntos relacionados com o CENTRO. 

Artigo 8o. 
Capítulo IV-Duração 

A duração do CENTRO é por tempo indeterminado 

l l tTULO Í L - C O * f S ^ ÇQVERNQ 
R " '*" *mMmÉ*m*«*««««*««m"*Mm*mM^=^a*m**m«*««*f*"**aMW^*Aaaam# 

Capítulo I - ConstituiçSo e Organizaçflo 
Artigo 9o. 

O CENTRO foi fundado em 31 de janeiro de 1994, organizado e 
constituído pelas Religiosas Professas, Filhas de Maria1 Auxiliadora, também designadas 
por Salesianas de Dom Bosco, rege-se pdo presente Estatuto Social, pela legislaçfio 
brasileira e no que se refere as suas associadas pelo Código de Direito Canónico 

Capítulo I I - Governo e Administraçflo 
Artigo 10. 

O CENTRO é governado peta Assembléia Geral, dirigido e administrado 
pela Diretoria e assistido pelo Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais (C A E F ) 

mm^—m^jtf^^^^^mm 

Capítulo I-Associadas 
Artigo 11. 

O CENTRO é constituído por número ilimitado de associadas, 
devidamente inscritas no Livro ou Fichas competentes 

Artigo 12. 
Sfio associadas do CENTRO, Religiosas Professas, Filhas de María 

Auxiliadora, conhecidas também por Salesianas de Dom Bosco e outras Religiosas 
Professas, pertencentes a Congregações ou Ordens da Igreja Católica, Apostólica, 
Romana e enquanto guardarem esta condição. 
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rodî flo ffil do 

ssnlt (ópio fotostática 
orlgiMl Ooo fé 

8 3 ABO, 199 

BV. I J - ' 
frffiri 

i 



' IISU 

N 
^JVIl DAS PESSOAS JURÍDK 

Reolstro Microfilmado 
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Artigo 13. 

Capitulo » - Direito» dos Associadas 

Sfio direitos das associadas: 
a) -participar das atividades do CENTRO; 
b) -participar das Assembléias Oerais, 
c)-ser eleita para cargos de Diretoria e ou Conselho p/Assuntos 

Económicos e Fiscais(C AE F ) 
Artigo 14. 

As associadas nfio adquirem diretto algum sobre os bens e direitos do 
CENTRO, a tftulo algum ou sob qualquer pretexto 

Artigo 15. 
Capftalo l l l - Deveres das Associadas 

Sfio deveres dos Associadas: 
a)-cumprir e respeitar o Estatuto Social, 
b) -cumprír, respeitar e acatar o Código de Direito Canónico, 
c)-cumprir e respeitar as decisões da Assembléia Geral e da Diretoria; 
decontribuir com seu trabalho e dedicação à consecução das finalidades 

sociais, incumbindo-se dos cargos e ofícios que lhes forem atribuídos, 
e>-zelar para que os bens sociais estejam sempre a serviço dos objetivos do 

CENTRO, 
f )-manter conduta compatível com os objetivos sociais do CENTRO 

Capítulo I V - Disposições Gerais 
*v Artigo 16. 

Perde a condição de associada, aquela que deixar, abandonar ou for 
excluída da Vida Religiosa Consagrada das Filhas de Maria Auxiliadora, das 
Congregações ou Ordens a que pertença, segundo as normas contidas no Código de 
Direito Canónico e no Direito Religioso próprio 

Artigo 17. 
Excluídas do CENTRO, qualquer que seja o motivo ou dele retirando-se, 

as associadas não tem direito a qualquer indenização pelos serviços a ele prestados 

Artigo 18. 
As associadas não respondem sequer subsidiariamente pelos encargos e 

obrigações do CENTRO 

Artigo 19. 
Capítulo Único - Presidente-de-Honra 

I 

m i 
l 

(eittlico QW o Uteienie c6pio fotostótico 
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A Impetorm-Sakiiani. Superiora Provincial dos Filhas de Motto 
AindOadora oa SaVjUim do Dora Boooo da MwbUo ROfî osa drdgnada por 
"Inpctorta Morto AnBadon** do No»derte do BndL è comidnoda o prtmdm entn 
todas os anodadas do CENTRO. 

Artigo ZO. 
O CCNTRO loumihwo oomo aoo hcddent^de-Honra, a Irapetura 

Saletiana de ipe trata o Aitigo anterior, itnai do aridade e fhttenddado entre as ReBgtesai 
Proftsw» Filhas de Maria Atnfflodora oo SaleBanas do Doai Booco, 

Artigo 21. 
Compete «o lniprtor»-&dnlau! 
• H p r o w a refonn* tottl ou ptfdal do Eaututo Sodal, ' 

"ad nrenodoniH da Assonbtéla Oenl; 
b>-aprovar a dissolução ou extínçlo do CCNTRO, 

" td nfenodooi** da Assembléia Geral; 
«)-nometr a Direton Prendente do CCNTRO o os mmiUoa da Diretoria; 
d Har aeu parecer sobre a tdmutto o deninSo de wsodidas, 
•HrariAr a Asaembtâa Qeral qoando oeia presente. 

I t t l ' 

. CMMoE.CoMAodeAMmMamC^m* 
A r t i f » » . 

A AMMUÚÂMÊ Ocnl é o órgio mfadao e nbertno de governo do 
i í CENTRO. 

>í .v i u „ ij iith tr UL, .C"^*011"CogrtHqhJqdaAmwmWAmGtnl 
Artig»» J w w w ^ i ^ t m r r n rg ; ^vw*^; 

A AttcniWli Oeral é conrtllulda peh* Awodidsi. 

•t-i.o... . J 

^ n t t e t o l l l . CawtofcÊ*. IrwttttHd « Fmwkmmmf^o 
tfi AiKinMfln Cwil 

A r t l f O l l 
As AurmbWss Oerais são convocadas pda Diretora Presidente eem sua 

au rincla oo tropedlnicpto pela sua substituta legiL 

Attigo 2SL 
Af aswchrrfas sSo comocadas para aa Assembléias Gerais com 

antecedência nriofana de IO(dex)cfias, por ijualtpjer meio de coawnlcaçlo sodal escoWdo 
pda Diretora Preskknte. 

Artigo 2& 

¥• 
Cm coso de urgênda o rdevfindo, a Dbeion Presidente pode convocar o 

• % 

^ % 
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REGISTRO DE TlTULOS OE OOCUMEfdffiSS 

Ax Pa. Antonio Tomás. 920 * Tfll. (PABX) IBMffl 
Oficial] ROBERTO FIÚZA MAtA 

Cwlíftco e dou lé qua a ptesente A uma reproduçfi» 

do onginal * foi «waida dos snjunoi dsste Cartóno 

Fonaieza 03 AGO. 1959 
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Auembléiâ Oenl em pmo Intoioc *o etUbdocido no ctlgo interioi. 

Artigo 17. 
A AnemMéU Oenl ioúno-oo emai o onDniriareento dertro doi primetna | 

me*» do ano dvtl. o. exn aunflim tenente; eempre que fbr ttxwucoda peta Direton t 
Pmidente ou poma nbetítuta legil. 

Arttgo 28. 
A Assembléia Oeral te Instala, flmdona o defibera «Bdamente, em prfandn 

convocaçfio oom o mhtfano de 2/3(dols terços) do número de assododat e. em segunda e 
úttbna convocação, mda hora após, com qualquer número, dd&eraudo pda makwta 
droples das associadas presentes. 

Artigo 29. 
A Assembléie Oeral é convocada pda Diratora Presidente, quendo 

requerida por 2/3(dois terços) do número de ossodadas. 

Ci-tlul» IV - Vate dm àtamoÊtrn Tf] ATT^tÍTffftl 

Artl^M. **** 
Fka eurgmado '4 Direton Prasidento o cm suas ausêndas ou 

Impedlinenlos a sua substituta legal, o voto de desempate nos AsseuMflas Oerais, também 
designado por voto de qimUdmdo. 

• 
CwteitoV.AtoilttAisemblflasGCTrfi 

a h Artlgo3l. . 
nn^Mt^FlR^K t As atas das AaseuiMéUsiOcrtrsSo aprovadas ootlémdng^ocada reu^ão^,,^^ - ' ^ ^ i l í 

o assinadas pdos membros da Diretoria o por duas ossodadas presentes» 

Cirffnln Vt - Urro de Prewpca áa AumhWM C w k 
Artigo 32. 

Os ai wc lados participantes das Assembfdas Gerais assinam o Uvro de 
Presença, salvo se houverem asshtdo a sta da Assembléia Oenl. 

.i.w.f 

Artigo 33. 
Ciothito V I I , Comprtgnda da AmwMéh CCT»» 

Compete > AmmbtéU G«nd: 
o)-cuTnpfÍr o Estatuto Sodtt; 
b^edmiUr o dcmhlT esaorfodasi 
e^empossar os moribros do Diretoria; 
dHeformar total ou parcialmente o Estatuto Sodal; 
t}-€utoàzsr a Dhetoria a comprir, vender, alienar, hipotecar, onerar, 

gravar, compromissar, alugar e doar bens bn&vds; 

# 1 
wn 

Cirtiflco aue opiémU cópto fotosiúticc 
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CERTIDÃO 

REGISTRO DE TlTULOS DE DOCUMENTOS 

h . Pa. Antomo Tomás 920 , Tcl. (PABX) ZW-ITT 
Oficial. ROBERIO FIÚZA MWA 

Cartiíico e dou fé (|ue a presente á uma reprod - u 
do Ofigmal e lo' extraída dos arquivos desic «. .1 

03 AGO. 1999 
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f V^brir 9 fedwr DepptBiueuioB @ Sctmo Jc Ati^Madtii 
gHpwwoBriwçol^huuiJaleMDuiioi i i l i içCci 

ContábcbflFtaancdni;. 
kHpconr Regimerto» Imernot; 
I M p w e f B e h o ç o O ^ e m e ^ p w p o ^ pdm DWode; 
JHeaettf eobre • AnOtoçio ou «xtinçlo a» CENTRO; 
IHeBbenr eebvo anuntoi do tatenew M C U . 

CMBktàUr^mtfhBictoáAqintori» 
Artigo 34. 

O CCNTRO é dirigido o odmluIUioJo por m n Diretoria sem corgos 
vhaficka, asdmconslindds: 

o)"DIfciovo AtsMoxKof 
b)-Dfaretor» Vkc-rreddeatei 
cVDtmoro Sccrttáriat 
dHHreton Tesooreh*. 

Porágrolb 
Único. 

Artigo Mw 

A aUMo da Ptretora TnditBto podt tettr f •mut^fcj d* w * o * . 

C m ^ U M m A A A M m w h 

O mandato da Diretoria * de 3(tr6)enoe.*eodo ipe a Diretora Praridetae 
•omente poda* ler reddtepera um tnandatoeubfcqueiweovenddo. 

, . 

A Diretoria exerce aw mandato até a pone da nova Diretoria, meemo que 
vtnddooseuprazo. 

ClPÍtnta IU • Cnranrtfada da Dlratari» 
Artigor. 

Artigo 3*. 

Compete I DbTterlts 
*)<tnnprtre fteer cumprir o Eststuto SoeU; 
b)-dhfglr e administrar o CCNTRO; 
eHtoborar o Balanço Orvamemfeto e a PrograaiavJo das AtMdades; 
dHfcttear eobre essuntos aduihdsU ativos de interesse do CENTRO. 

Cftgftttfa IVr-CofWprttette CfPttlfka doi mcmbtpiiU, 
filIfiUttlS 

Compete A Mr t ton Presideote: 
*)-cumprtr e Azer cumprir o Estatuto Sodal; 
bheomocar e presiar es AssemUdas Oerala e mndOei da Diretoria; 
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Artigo 40. 

AftÍB»4l. 

M' •'fVv - j 

ty4Tpttat&tToCEJÍ\'MtthmeçuMlvairKVlà,mia&cfbr*áde, 
pwtc órgto púbBcô  mWalÀmUm* * paxúaâtn» t, em god ntt 
«ast rdaçfle» com tcucbue, 

d ^ s W r , nMi**mM##f f w w w w f m M N m ^ M f ^ ^ f n f C y i ^ n ^ P f 
tepemliinewle de qt&QBKf merebeo da Pheteriej 

ehcotmliulr pcxuiaduic^adniB^^ 
iuígar neuenfaVn, bduhe espedaf de tnnd^r, oootaar, dohdr, 

v fli mar wmpratooe. tooto» dar quitaçactei 

Competeá Dfretora Vke-Proitete: ' 
o^ututftufr o Díretofe Aukkiito cm sots AufCnctsf ou tmpollflir nto r, 
bMariBer o Diretori Pnàátnte ao diKiupiuhu do wtm amçOee. • -

CowpeCe á Dfrefoes Secrecárloi 
aHteer o expediente de UMieA^mdènia epktoler̂  evbos, drcohno e 

tawar es atas dai AssemHâas Oenb e dee reunlta ds Diretoria; 
bVoddar do Uvn ou Fkbts tb Regbtro de Assodedu; 
cHnanter em ordem todos os serviços próprios « pecuSmts de Seoetaria. 

Compete á Diretore Teooonlrts 
o)-0erir os finanças oooUo o ouidar do edRdnbtncto do CKRTttO oob 

a coordenação e orientaçAo da Direton Praidente; 
byebrix, cwKmetrtaf o eocerrar oontas bancárias em cm junto ou 

sepsradtnwnto do nuahpief meuúau de Diretoris; 
eHevetcmero CEWTROqnJufaao e fbn dele. perante dfagoa • -á^-XÁ A^' 

púWbo*,admMIrirathósepamWam^ 
Diretora Presidente. 

* ÍOM-I. YrDtoritfflLfiaah 
AMlgoit 

A Diretoria se reúne sempre que convocada pela Dbetora Piejldeute ou 
péa Diretora Vtce-Presidente qoando do eurdclo da presidênda. 
Artigo 

êxpressamente vedado sos membros da Diretoria prestar avel ou fiança 
cm nome do CCNTRO a ftvor de teredros. 

Artigo 44. 
Os corgos de Dfaretorla sfo eterddos gntnttoiuentc, sem qttefcjoer Upo 

de remooenelo, todtoteefto* veotmgeos oa bencOrioe, eob qaalq&er fbnn, o 
qoaiqoer titulo oa prefeito. 

V 
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mmmmmmmmmmmmmm 
Capítulo Único - Conselho p/Asannlo* Económico» e 

FiacfllarCA.E.F.1 / ; ; 

Ardgo 45. 
O Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais ( C A E F ) é constituído 

minimo por 3(três)membros eleitos pela Assembléta Geral 

Artigo 46. 
O mandato dos membros do Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais 

(C A E F) é de 3(três)anos, permitida a reeleição 

Artjgo 47. 
Entre os membros do Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais 

(C A E F), um membro é seu Presidente e outro seu Secretário 

Artigo 48. 
Para o exercício de suas funções, o Conselho p/Assuntos Económicos e 

Fiscais (C A E F ) pode ser assessorado por técnicos, peritos e profíssionais qualificados, 
desde que autonzado pela Assembléia Geral e ou Diretoria 

Artigo 49. 
O Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais( C A E F ) reune-se sempre 

que convocado por seu Presidente e ou pela Diretora Presidente 

Artigo 50. 
Compete ao Conselho p/Assuntos Económicos e Fiscais (CA.E.F.): 
a) -analisar e dar parecer à Assembléia Geral sobre o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis/Financeiras, 
b) -dar parecer à Assembléia Geral e à Diretoria, quando solicitado, sobre 
assuntos económicos, financeiros, administrativos, patrimoniais, contábeis 

e jurídicos, 
c) -aprovar o Plano de Contas Contábil, 
d) -zelar para que sejam devidamente conservados em arquivos organizados 

os documentos contábeis, fiscais e patrimoniais do CENTRO. 

/ 

Artigo 51. 

Canítnlo I - Departamento 

Por DEPARTAMENTO, entende-se a unidade administrativa, de caráter 

l i 
/.:'•.'!/•iA'"-'-»1 

Círilílío m o-pretenri U^Q iotomic/ 
A0(W*fW,,| do ongW Dou fé/ 
roifflje/o, 

•«r 0 3 AGO, 199 »• F 
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educacional e ou cultural e ou de assistência social, vinculada à sede do CENT 
ainda, de forma autónoma, em atividade ou atividades especificas, sob a direção 
Coordenador Departamental, que pode ter designação fantasia e que se rege pelo p 
Estatuto Social e por Regimento Interno. 

Capitulo U - Setor de Atividade 

Artigo 52. 
Por SETOR DE ATIVIDADE, entende-se a unidade administrativa, de 

caráter educacional e ou cultural e ou de assistência social, vinculada à sede do 
CENTRO, ou ainda, de forma autónoma, constituído por associadas e colaboradores 
voluntários para o exercício de atividades educacionais, culturais e ou de assistência 
sodal, que pode ter designação fantasia e que se rege pelo presente Estatuto Social e por 
Regimento Interno. 

Capítulo IH - Abertura e Fechamento dc 
Departamentos e Setores de Atividades 

Artigo 53. 
Sempre que houver abertura ou fechamento de Departamentos e Setores 

de Atividades, deve constar de Ata da Assembléia Geral a relação de todos os 
Departamentos e Setores em atividades 

Capítulo Único - Patrimônio Social 
Artigo 54. 

E constituldo o patrimônio social do CENTRO, por todos os bens móveis 
e imóveis de sua propriedade, e por todos aqueles que vier a adquirir, assim como, por 
todos os legítimos direitos que possua ou venha a possuir. 

Artigo 55. 
Capitulo Únko - Recursos Econômico-Financeiros 

Os recursos econômlco-Anancelros do CENTRO sfio provenientes: 
a) -de anuidades, taxas, emolumentos e contribuições escolares; 
b) -de rendimentos on rendas de sens bens ou serviços; 
cyét receitas decorrentes de Contratos ou Convénios de Prestaçflo de 

Serviços; 
d) -de Convénios FOantrópicos; 
e)-de Auxílios e Subvenções dos Poderes Públicos; 
f y é t donativos de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
g)-de eventuais receitas, rendas ou rendimentos. 

(etlifiío aue o prnenií còDki fofosfática 
é o upraduffio-fiel do ofigiMl Doo f i . 
Forlolwo,/ 

/ 

/ 
0 3 AGO, 1999 

^MM^§§-
« ^ • j ^ Q w r i i T t tat , m p M « j T u n f . B i n , 

e 



mgpfgi 
Artigo 56. 

A totalidade dos recursos econômico-financeiros previstos no arti 
anterior, é integralmente aplicada na consecução de suas finalidades institucional 
dentro do Território Nacional. 

Artigo 57. 
O CENTRO aplica o eventual resultado operacional constatado em 

registros contábeis, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais e, 
não distribui lucros, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio 
a suas associadas, membros da Diretoria e do Conselho para Assuntos Económicos e 
Fiscais(C.A.E.F.), sob nenhuma forma ou pretexto. 

Artigo 58. 
O CENTRO para melhor atender seus objetivos institucionais, pode, 

ainda, aplicar seus excedentes financeiros em instituições educacionais, culturais e de 
assistência social, que objetivem promover a coletividade, mediante a assinatura de 
Contratos ou Convénios Filantrópicos. 

# ^ / # ^ # # ò r W , $ # ' ) PEMõítstittÇõÊs 

Capítulo Único - Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis/Financeiras 

Artigo 59. 
Anualmente, em 31 de dezembro, é levantado o Balanço Patrimonial, 

acompanhado das respectivas demonstrações contábeis/financeiras 

Artigo 60. 
O CENTRO mantém a escrituração de suas receitas, despesas, 

ingressos, desembolsos e mutações patrimoniais, em livros revestidos de todas as 
formalidades legais qne asseguram a sua exatidão e de acordo com as exigências 
específicas de direito. 

Capítulo Onico - Reforma do Eatatuto Social 

Artigo 61. 
O Estatuto Social pode ser refonnado total ou parcialmente, a qualquer 

época ou momento, por sugestão da Diretoria, com prévia aprovação da Presidente-de-
Honra e por decisão da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal finalidade, 
com a presença e votos de 2/3(dois terços) do númerode assoais 

(ertífiio aoe dprésenie (Aplo folostôllcc 
êareprfi^tflofiildoorlgiMl. Ooo fé 
Fortohn, 

0 9 AOO. 1889 
FTfpKr 

m « L 
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Capftqlo Único - Dlasolncfio ou Extlnçfio 
Artigo 62. 

A dissoluçfio ou extinção do CENTRO só pode ser deliberada pel£ v 

Assembléia Geral com prévia aprovação da Preadente-de-Honra e por proposta F L ^ N ' " 
Diretoria. I?—"2. 

Artigo 63. 
Para dissolução ou extinção do CENTRO, todas as associadas são 

convocadas por escrito e individualmente. 

Artigo 64. 
A dissolução ou extinção do CENTRO se dá em Assembléia Geral, com a 

presença e votos de 2/3(dois terços) do número de associadas. 

Artigo 65. 
A dissolução ou extinção se dá quando o CENTRO não mais puder levar a 

efeito as finalidades expressas neste Estatuto Social 

Artigo 66. 
No caso de dissolução ou extinção do CENTRO, o sen patrimônio ê 

destinado a outra Instituição filantrópica congénere on afim, dotada de 
personalidade jarídica, devidamente registrada no Consdho Nacionai de Assistência 
Social ( GN.A.S), com sede e atividades preponderantes nos Estados do Nordeste do 
Brasil, constituída preferentemente por Religiosas Professas, Filhas de María 
Auxiliadora ou Salesianas de Dom Bosco, conforme for fixado pela Assembléia 
GeraL 
Parágrafo 

Único. Na faha de nma Instituição filantrópica congénere ou afim, o 
patrimônio é destinado a uma instituição pública. 

^ ^ ^ ^ 

Capítulo Únko - Dbporicôes Gerais 

Artigo 67. 
Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto SociaL sfio 

resolvidos pela Diretoria, cabendo recurso á Assembléia Geral. 

k 

O 3 ASO. 199; 

11 
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Aitigo 68. 
O presente Estatuto Social revoga as disposições contrárias e anteriores 

entra em vigor na data de seu registro no Cartório competente. 

VISTO DO ADVOGADO: 

Prof* OBERTO MONE LLO 
Advogado 

OAB-46.515/SP. 
CPF-023.625.978-49. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDinAS 

Av. Pe Antomo Tcmás 920 - Tel. (PABX) 26B 17Z7 

Apresentado Hoje Protocolado, e Registrado em Microfilma 

no Livro "A"rfdo^Roflisim Civil das Pessoas Juiidita» 

Sobn- â f c á ^ L 
Averb-Jo â f^-uttm do Reaistro "* M f -

Forteie*. 1 5 '̂ 30199^ 

-w 

MBággrl fflffolezo. 
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Fichário Central de Obras Sociais do Ceará — F.C.O.S.C. 
Rtglitto no Conttiho Niciona/ dt Seruffo Sotial dc acordo com o Pr oct ao 32.717/1960/ ét /«/O!/ 

;P«0 » conMidcrmáo. àt Utilidêdr Pvbllcê EUsdutt ptt» Lti n*. 6,}72 dt 39/06/1963 

A T E S T A D O DE F U N C I O N A M E N T O 
Dacrato n*. 10.ICS - (DUr lo Oflctal do Catado do 

Ctará da 02-02.1973) 
Dacrato n \ 19.003 • (Diário Ofic ial do Gatado do 

Caará d * 17-12-1181) 

A PRESIDENTA do Fichário Ccolral dc Obras Soclali do Ceoté, sediada em 

Fortaleza. 

A T E S T A , para os fios prev,Hos nos Decretos o'. 10165 de 01 de fevereiro de 

1973 c o*. 19.003 de 15 de deztmbro de 1987 e por sollcitaçfio escrita dm parte Interessada. 

que a eotidade CEHTRO JUVENIL DOM BOSCO situada 

»• AV-LUCIANO CAHNE1BD.... . *9..2kJ(X. 

Bairro ..VILA—UNliíO em Fortaleza, está registrada neste Fichário sob 

o o". SQ03gn?(l71 / 95 . com bese oa documenteção apreseefoda e encootra-se em 

funcipnaaicDto, conforme foi verificado, stiavés de visita realizada pela pesquisadora 

JMARTA. DO SOCORRO. VERAS XIMENES. 

FciUlcu . 25 dt FEVEREIRO de 19 99 

A»W=b^ílvoc>Í^Sõò—. : 
Prtildtntê do F C OS.C. 

.^.-.xSSSgããr 
i bBttn __ d i w w H 

19 JUL 

iferv. 
Coord. Ticnico d» f.C OS.l 
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R* 
Rt 
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uesPeaAs 
Rt 
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ua 
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do Ganido 
TOTM. & 

107.5374* 
J U U B 
IMJMLtl 

Cascavel/C*, 31 da Dexenbro da 199%. I r . L a t i a Almei 
da da Barroa Lima - DUBTOKA-PBBSIOEHTB. Mar ia BvanI 
r a Salea - TC CRC-CB, 1240 - CPFi 003739583-15. 

CEHTRO JUVENIL DOM BÓSCO 
Av. Luciano C a r n e i r o , NO 2470 

B a i r r o V i l a Un ião - CEP 60.410-691 
CGC - 00176277/0001^70 

BALAKÇO GERAL REALIIADO Qt 31 DE DESEMBRO DE 1997 

ATIVO 

CXfiCULAHTE 

CAIXA URRAI. 

HANOR; C/ Hovinum) 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CONTAS A EtCEBER 
BANCOS C/ POUPANÇA 
ADIANTAMENTOS 

PEDhANENTk 

IMOBILIZADO 
(-)DEPRECIACOSS 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

IMPOSTOS E TAXAS A REOOMER 
CONTAS A PAOAfl 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

PATRIMÓNIO SOCIAL 
RESULTADO P/ AUMENTO PATRIMONIAL 
RESULTADO NEGATIVO DO EXERCÍCIO 

19.883,750 

5.618,110 

6.540 
4.488,470 

372.29D 
107,890 
257,640 
385,280 

14.265,640 

19.992,900 
5.727,26C 

19.883,TSC 

129,430 

15,19C 
114.24C 

19.754,320 

20.850,970 
1.188,320 
2.282,970 

DSÍIONSTRATI70 FINANCEIRO REALIIADO EM 31.12.97 
PERlODOt JAHBIRO A DEIEMBRO DB 1997 ^ 

RECEITAS 

RECS1TAS FINANCEIRAS X 838,230 

' W^T* 
RECEITAS NAO OPERA Z 

PINTURA, BORDATC i_ 

OUTRAS RECEITAS OT & 
CURSOS EHRA CUP I M I 

BUBVDKOES B AUXIL [ 
GOVERNO FEDERAL 
OONIRIBUICtOS HA 

raunvoB 

4 o íflproduçflo fiel do oríoini Uoo' 

SB"'»-1:-

o 3 ASO, leJCSS 

DOAÇÕES DmDADBS PARTICUUBtt 
DOAÇÕES DB PESSOAS FÍSICAS 

RECEITAS PATRIMOUIAIS 
ALUOU!]S 

TOUL 

DESPESAS 

OPERACIOHAIS 
FRETES B CARRETOS 
FERRAHEtrrAS B MATERIAIS DB SERVI 
ENEROIA ELÉTRICA 
TFLEÍTWE 
SEGUROS DIVERSOS 
IMPRESSOS B MATERIAL DB ESOUTOBIO 
DESPBSAS DS VEÍCULOS 
DESPESAS OCM VIAQENS E ESTADIAS 
ASSINATURAS B PUBLICIDADE 
DEPRECIAÇÕES 
FOTOS B MIMES 
MATERIAL DS UMPEZA 
OORREIOS 
OUTRAS DBSPBSAS 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MATERIAL DB EXPEDIENTB 
MATERIAL DB GCRSUMO 
DESPESAS LEOAIS 
BENS DS PEQUENO VAUS 
JORNAIS E REVISTAS 
MATERIAL DIDÁTICO 
ENOONTROS POBHATIVOS 
ASSISTÊNCIA MEDICA 
COMBUSTÍVEIS 
COMESTÍVEIS 
VESTUÁRIOS B AFINS 
ITTEHSILIOS DIVERSOS 
GASTOS COM ITTíNSILlOS RELIGIOSOS 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
UTILIDADES 
CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
CURSOS, SEMINÁRIOS E SIMPÓSIOS 
DESPESAS COM CANTINA 

FINANCEIRAS 
. JUROS DEVEDORES B COSREGAO MONETÁRIA 
DESPESAS BANCARIAS 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS 
CMF 

ENCARGOS SOCIAIS 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 
FOTS 
PIS S/ POUÍA DE PAGAMENTO 
VALB TRANSPORTE 

DESPESAS COM PESSOAL 
REMUNERAÇÃO AUX. AIMI NISTRÁTIVOS 
13 SALÁRIO 
INDENIZAÇÒES 
REMUNERAÇÃO DE FERIAS 

REMUNERAÇÃO SERVIÇOS PRESTADOS 
HONORÁRIOS 
SERVS.PRESTADOS S/ VINC. EMPREGATÍCIO 

^ SERVIÇOS SOCIEDADES CIVIS 

/TRIBUTARIAS 
/ IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 

MANUTENÇÃO DB OBRAS SOCIAIS 
DOAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS 
DBSPS OOM MONITORAS 

PROJETOS ASSISTENCIAIS B BENSFICBNIBS 
PASTORAL DO MENOR 

TOTAL 

faUPHHAVll fIMANC8IBO 

64.199,280 
3.078,000 

320,000 
320,000 

664,360 

3.13D 
1 * .340 

.800 

.9Q> 
(26D 

.063,000 
37,200 

510,960 
987,400 
533,000 
012,440 
366,070 
50,000 
64,980 

664.200 
82,600 
433,160 
35,800 

$7.281) 
« 4 . 0 0 0 

%:2 
995,000 

,260 
,700 

574,550 
,960 
,930 

AS.OOD 
25,000 

2. 
.960 
.04 D 

45,000 
\12.60D 

241,860 
#.510 

135,950 
J,54D 
^2,BSD 

4.200,130 
2.201.660 

681,040 
92,450 

1.024,§60 

10.759,400 
6.650,620 

477.120 
2.477,490 

964,170 

> 3.101,670 
675,000 

2.401,670 
25,000 

265,020 
265,020 

7.925,000 
205.000 

7.720,000 

13.311.640 
13.311,840 

68.378,040 

1.166,32 

Fortalaza, 31 de dezembro de 1997. I r . Lucília G. da 
Oliveira - DIRETORA. rrancieco Sérvulo r. de Olivei
ra. CRC-CB nO 10.207 - CPF 231.944.563-34. 



DIAF 10 OFICIAL DO MUNICÍPIO 
P A m H f t ftp wter f íWHr>*. ,pmPA'-ygr iPuiMcuTn) 

c) O valor da bolsa auxilio (mensal) que serã acordado entre a 
Fundação e o estagiáno e de RS 164,00 (cento e sessenta e 
quatro reais) d) A Instituição Concedente se obnga a fazer, na 
vigência do presente Termo, em favor do Estagiáno. seguro 
Contra Acidentes Pessoais e) O Estagiáno se obnga a elaborar 
relatóno consubstanciado sobre o estágio realizado 
entregando-o ao Supervisor .do estágio da Instituição 
Concedente f) O Estagiáno se obnga a observar e obedecer as 
normas internas da Instituição Concedente CLÁUSULA 
QUARTA Constituem motivos para a interrupção automática da 
vigência do presente Termo de Estagio a) a conclusão ou 
abandono do Curso ou trancamento de matricula b) a 
transferênaa para o Curso ou Faculdade que não tenha relação 
com a área de atuação da Instituição Concedente c) o 
descumpnmento com o convencionado no presente Termo de 
Compromisso de Estagio E por estarem de inteiro e comum 
acordo com as cláusulas deste Temno. as partes assinam em 3 
(três) vias de igual teor Fortaleza (CE) 01 de setembro de 

r^998 Rachel Ximenes Marques - PRESIDENTE Fátima de 
Maria Sales Sanford - COORDENADORA DE ESTAGIO DA 
UNIFOR. Jacqueline Leal Jereissati Mota 
COORDENADORA DA PROCURADORIA JURÍDICA -
FORTUR 

TERMO DE COMPROMISSO - Prefeitura 
Municipal de Fortaleza - Fundação para o Desenvolvimento 
Turístico de Fortaleza doravante denominada FORTUR com 
sede na cidade de Fortaleza. Estado do Ceara a Escola 
Tecnica Federal do Ceara, doravante denominada ETFCE e 
ANDREA DE LIMA QUEIROZ, identidade n' 94002204523 
Órgão Expeditor SSP-CE residente a Rua 43, N" 261. 2* 
Etapa Bairro Jose Walter, aluna regularmente cursando o 5 a 

Período Curso de Tunsmo da instituição de ensmo aama. 
celebram entre si este Termo de Compromisso de Estagio, 
convencionado as clausulas e condições seguintes 
CLAUSULA PRIMEIRA Termo de Compromisso de Estagio 
tem por objetivo formalizar as condições básicas para a 
realização de Estagio de Estudante da instituição de Ensino, 
junto a Instituição Concedente, o qual, obngatôno ou não, deve 
ser de interesse curncular e pedagogicamente util CLÁUSULA 
SEGUNDA Em decorrência, este Termo firmado entre a 

instituição Concedente e a Estagiária, com a interveniência e 
assinatura da Instituição de ensino, está amparado pelo art 5° 
e o r do art 6* do Decreto n" 87 497/82. que regulamentou a 
Lei n" 6 494/77. o qual constituíra comprovante de inexistência 
de vinculo empregatício CLAUSULA TERCEIRA Ficam 
compromissados entre as partes as seguintes condições 
básicas para realização do Estágio a) O Estágio tera vigência 
de 01 10 96 a 30 09 99, podendo ser denunciado a qualquer 
tempo, unilateralmente ou ser prorrogado, através do Termo 
Aditivo b) As atividades do Estagio a serem cumpndas pela 
Estagiána serão desenvolvidas no horáno de 08 00 horas a 
13 00 horas, totalizando 25 (vinte e cmco) horas semanais e 
compreende as seguintes abvidades complementares realizar 
pesquisas, atender, informar e onentar o publico, fazer 
conferência de documentos, outras atnbuições inerentes as 
atividades da Instituição Concedente c) O valor da bolsa auxilio 
(mensal) que será acordado entre a Fundação e a estagiána e 
de RS 164.00 (cento e sessenta e quatro reais) d) A Instituição 
Concedente se obnga a fazer na vigência do presente Termo 
em favor da Estagiária, seguro Contra Acidentes Pessoais e) A 
Estagiária se obnga a elaborar relatóno consubstanciado sobre 
o estágio realizado, entregando-o ao Supervisor do estágio da 
Instituição Concedente f) A Estagiána se obnga a observar e 
obedecer as normas internas da Instituição Concedente 
CLÁUSULA QUARTA Constituem motivos para a interrupção 
automática da vigência do presente Termo de Estagio a) a 
conclusão ou abandono do Curso ou trancamento de matricula 
b) a transferênaa para o Curso ou Faculdade que não tenha 
relação com a área de atuação da Instituição Concedente c) o 
descumpnmento com o convencionado no presente Termo de 
Compromisso de Estagio E por estarem de inteiro e comum 

FORTALEZA, 19 

acordo com as cláusulas deste Termo, as parles aásinam em 3 
(três) vias de igual teor Fortaleza (CE), 01 de outdoro de 1998 
Rachel Ximenes Marques - PRESIDENTE. María Auxiliadora 
G da Cruz - COORDENADORA DE INTEGRAÇÃO ESCOLA 
E EMPRESA. Jacqueline Leal Jereissati Mota -
COORDENADORA DA PROCURADORIA JURÍDI 
FORTUR 

D I V E R S O S 

CENTRO JUVENIL DOM BOSCO 
Av Luciano Carneiro, 2470 

Vila União - Fone/Fax 2>? 9407 
CEP 60 410-691 - Fortaleza - Ceara 

BALANÇO GERAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 
1998 

ATIVO 13 962.38D 
CIRCULANTE 2 338.04D 

Caixa Geral 215.69D 
Bancos Ci Movimento 1 246,980 
Aplicações Financeiras 3 090 
Contas a Receber 108.290 
Bancos Cl Poupança 339.340 
Adiantamentos 424.650 

PERMANENTE 1̂1 624.340 

Imobilizado 20 997 90D 
(-) Depreciações 9 373.56C 

PASSIVO 13 962 38C 

CIRCULANTE 27.55C 

Impostos e Taxas a Recolher 27,55C 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 13 934 83C 

Património Social 20 850 97C 
Resultado P/Aumento Patrimonial 1 186.32C 
Resultado Negativo do Exercício 8 102 46D 

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO 
PERlODO JANEIRO A DEZEMBRO DE 1998 

RECEITAS 

Receitas Financeiras 978.01 
Receitas Não Operacionais 4 142.51 
Outras Receitas Operacionais 4 465.00 
Subvenções e Auxílios 16 174,60 
Donativos 48 665.60 

TOTAL 74 425.72 

DESPESAS 

Operacionais 
Financeiras 
Encargos Sociais 
Despesas Com Pessoal 
Remuneração Servs Prestados 
Manutenção de Obras Sociais 
Projetos Assist e Beneficentes 

TOTAL 

DÉFICIT FINANCEIRO 

28 636.53 
159.72 

4 268,65 
9 658.60 
9 765.60 

95.00 
27 661.11 
80 245,21 

(5 819,49) 

Fortaleza, 31 de dezembro de 1998 Ir Lucília Gomes de 
Oliveira - DIRETORA Jofio Eudes Francelino Filho -
CONTADOR. CRC/CE 013128/0-9 CPF 469 561 583-53 



CEMTRO JUVENIL 
POM BOSCO 

Av Luciano Carneiro, 2470 
Vila União - Fono/Fax. 272.9407 

Cep. 60.410-691 - Fortaleza - Ceard 

BAIANÇO GERAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1998 

ATIVO 

CIRCULANTE 

CAIXA CHRAL 
DAHCOS C/ MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
. CONTAS A RECEBER 
BANCOS C/ POUPANÇA 
ADIANTAMENTOS 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 
(-)DEPRECIAÇOES 

13.962.3BD 

2.338.04D 

215,69D 
1.246,980 

3,09D 
108,29D 
339,340 
424,650 

11.624,340 

20.997,900 
9.373,560 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

PATRIMÓNIO SOCIAL 
RESULTADO P/ AUMENTO PATRIMONIAL 
RESULTADO NEGATIVO DO EXERCÍCIO 

13.962,330 

27,550 

27,55C 

13.934,830 

20.850,970 
1.186,320 
8.102,460 

FORTALEZA, 31 DE DEZEMBRO DE 1998 

ct faa&Uiiz dc Q&octvt 
ú r . QucUia y . rfc Oliveira 

Diretora 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
Centro Juvenil Dom Bosco 

-1998-
No decurso de 1998, as FMA, presentes no Centro Juvenil Dom Bosco, tentaram 

com muita intensidade, compreender e entender a linguagem da "menor" de 08 a 18 
anos, para melhor onentá-la no resgate da auto-estima, na conscientização de sua 
dignidade de mulher - cidadã, filha de Deus amada, e com sua prática, afirmaram a 
adolescente é sujeito e protagonista da própria vida e da própna históna 

Seguindo o método educativo de Dom Bosco , o grande educador e amigo dos 
jovens, baseado na razão, rebgião e no amor, convivemos com as meninas de modo 
que se sentissem em casa, em família 

Considerando indispensável a participação da familia no processo sócio
educativo, favorecemos encontros com a mesma, através de visitas e encontros 
realizados no Centro Juvenil Dom Bosco Sentimos um maior fortalecimento afetivo 
que ajudou a reintegração de algumas adolescentes com a própna família e mais uma 
vez constatamos que, sem a família a ação educativa não se faz 

Ajudando as meninas na descoberta de seus talentos, na aquisição de novos 
valores, na experiência de Deus, percebemos que elas se descobnram agentes também 
na transformação das estruturas de uma sociedade excludente e violenta 

Oferecemos às meninas, amplo espaço para expressarem seu mundo, sua 
maneira de ver a realidade, seus sonhos , sua criatividade, tivemos como resposta a 
revelação de seu potencial artístico através da dança, da dramatização, do desenho, da 
música, do canto, do esporte 

Monitores, instrutores, voluntános todos os que conosco trabalharam ness&ano 
de 98, procurámos capacitar-nos para uma maior abertura a novas experiências, usando 
meios criativos como vídeo, biblioteca e outros que a realidade foi sugenndo 

Motivando as meninas para que não desistam do ensino básico, e vendo a 
dificuldade que têm em relação à falta de ambiente para o estudo, em sua casa, também 
lhes oferecemos espaço para pesquisas, reforço escolar, estudo dirigido , etc 

Atendendo ao grande sonho das meninas de conseguirem um espaço na área da 
profissionalização nós lhes oferecemos pelo SENAC Corte e costura e cabeleireiro 
Datilografia e Informática pelo C J D B 

Ajudando ainda aquelas que não podiam participar desses cursos nós lhes 
oferecemos Oficinas de artesanato em hnha bordado, crochêt Pintura em tecido 
Tapeçaria Estamparia Confecção de caixas com papel ondulado 

Embora a inscrição de meninas no Centro Juvenil Dom Bosco ultrapassasse o 
número de 300, a frequência real foi de 254 meninas 

Dos eventos realizados no Centro Juvenil Dom Bosco mereceram especial 
destaque 

Campanha da Fraternidade. 25/02 - 12/04 
Mês Manano. 01/05 - 31/05 
Semana do Folclore. , 15/06 - 24/06 
Mês Vocacional 01/08-31/08 
Semana da Criança. 05/10 - / 7/10 
Estudo do ECA 05/10 - 20/11 
Semana Esportiva. 16/10-29/11 
Semana da Cultura. 29/11-12/12 
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Trabalhando em rede pela educação profissionalizante o Centro Juvenil Dom Bo 
ofereceu a oficina de Corte e Costura para 23 adolescentes também de outras Ongs, pois 
a meta do pacto em defesa da criança e do adolescente vitima de abuso e exploração 
sexual, era preparar os adolescentes participantes do grupo de profissionalização, para 
uma real inserção no mercado de trabalho a partir de um trabalho de referência nas áreas 
de panificação. Corte e Costura, computação e reciclagem de papel Foi trabalho de 
parceria para cursos e módulos voltados para a área de Educação Profissionalizante, 
com as seguintes instituições SEBRAE, SINE, SENAC, SENAI, CETREDE, 
PROFITEC e FEBENCE 

A participação foi boa porém muito ainda precisa ser feito para que esse trabalho 
em rede obtenha os frutos desejados 
Resultados obtidos, maior integração das meninas , crescimento no respeito ao outro, o 
sentido de responsabilidade, de maior compromisso em relação ao grupo A consciência 
de que partilhando a gente se aproxima mais do outro, o valor do perdão, da acolhida 
sem discriminação e a esperança de que, embora "mulher, e pobre", é possivel 
encontrar o espaço como pessoa humana, honesta cidadã e lutar pacificamente por uma 
sociedade mais solidária, jugta e fraterna 

Apesar do acompanhamento feito, dos contatos pessoais, dos esclarecimentos 
realizados algumas adolescentes, mesmo tentando a sobrevivência , sentiram-se 
fragilizadas e, se entregaram à prostituição 

Voltando ao Centro foram acolhidas, acompanhadas e devidamente 
encaminhadas segundo a necessidade de cada uma Incluindo o trabalho feito junto à 
familia para recebê-la de novo 

O maior problema é o desemprego dos pais O alcoolismo, a desestruturação da 
familia, a violência física e a agressão sexual no seio da própna familia 

Todavia através de um trabalho mais convincente, sentimos que também a 
adolescente ajudou a fàmília a ser mais forte e ousar enfrentar com fé constante e 
paciência diária os desafios do momento na esperança de que dias melhores virão 

Temos estrutura para muito oferecer à menor carente, todavia sem o devido 
"combustível" isto é sem o capital necessário, a máquina ralenta o seu trabalho 

Conclusão - Afirmamos que apesar das dificuldades, dos desafios que a obra 
apresenta em relação a recursos humanos e financeiros, as meninas continuarão a ser 
atendidas A elas sempre será oferecida a oportunidade de uma formação humano-
social-cultural-afetivo-religioso, e espaços de participação em algumas oficinas que as 
preparem para o honesto exercicio de cidadania, e as torne capazes de enfrentar os 
desafios que a sociedade atual se lhes apresenta 

Fortaleza, 30 de dezembro de 1998 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
Centro Juvenil Dom Bosco 

-1997-

O Centro Juvenil Dom Bosco iniciou suas atividades em 
Fevereiro e durante o ano ofereceu às jovens, adolescentes e 
crianças em situação de nsco-

CURSOS: Corte e Costura - Moda Intima 
Cabeleireiro 
Datilografia 
Informática 
Bordado <z 

SENAC 
Profíssionalizantes 

Reforço Escolar 
Ponto Cruz 
Ponto Matiz 
Renascença 
Crochêt 
Música <c 

C.J.D.B, 
Artesanais Teclado 

Violão 
Bateria 
Flauta Doce 

NA FORMAÇÃO INTEGRAL: 
Palestras educativas sobre a sexualidade - Dignidade da 

Mulher - Direitos e deveres do Adolescente. 
Encontros de formação. 
Assistência de uma psicóloga 
Participação das jovens em encontros formativos com 

troca de experiências. 

NA ÁREA CULTURAL E DE LAZER: 
Dança 
Teatro. 
Passeios. 
Coral. 
Esporte. 
Festas Celebratrvas. 
Coreografias. 

RESULTADOS: Um bom número de jovens conseguiu se empregar em 
fábircas de confecções, lojas, escritórios (como atendentes) Outras se 
sustentam fazendo trabalhos em crochêt, ponto cruz e outras trabalham 
em casa de familia, como babás, ou como domésticas, fazendo um pouco 
de tudo. 

Através de encontros e visitas às famílias podemos melhor 
conhecer os problemas por elas vividos e tentamos dar uma orientação 
na solução de alguns deles. 
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Constatamos que o maior problema é o desemprego dos 
pais As jovens e adolescentes se qualificam mas dificilmente encontram^a 

abertura e espaço no mercado de trabalho 
Todavia percebese o mtenso desejo de vencer, de ganhar 

o próprio sustento com seu esforço; às vezes, quando nada conseguem 
então se entregam à vida mais fácil. 

Atividades do Centro Juvenil Dom Bosco te minaram no 
dia 18 de dezembro com a grande confraternização de todos os que 
conosco viveram e vibraram no esforço de ajudar as jovens, adolescentes 
e cnanças a resgatarem a própria estima e encontrarem seu lugar, seu 
espaço como honestas cidadãs. 

FAIXA ETÁRIA E QUANTIDADE DE MENINAS FREQUENTADORAS DO CENTRO 
JUVENIL DOM BOSCO NO ANO DE 1997 

M 

8 

IDADE N9 DE MENINAS 
07 04 
08 05 
09 19 
10 25 

u " , 11 
12 31 
13 17 
14 30 
15 51 
16 09 
17 02 
18 64 

TOTAL 268 
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Fortaíeza, 30 de dezembro de 1997 
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Dr. RAIMUNDO NONATO LIMA (PROCURADOR DE JUSTIÇA) 
RUA TEODORICO BARROSO, N" 216, VILA UNIÃO 

FORTALEZA - CEARÁ 

ATESTADO DE IDONEIDADE 

Atesto, por ser do mea conhecimento, que IRMÃ LUCÍLIA GOMES DE 
OUVEIRA, IRMÃ EDDY BARRETO MEIRA e IRMÃ ILMA AGUIAR BEZERRA, 
diretora, vice-diretora e secretária do Centro Juvenil Dom Bosco situado na Av. 
Luciano Carneiro - 2470 - Vila UniSo, gozam de boa conduta e nada consta qne possa 
desaboná-las. 

rtaleza, 42 de ^ u ^ u o d e 1 9 9 9 

fà&M^.jfcòU^J^ 
Raimondo Nonato Lima 
(Procurador de Justiça) 
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Fichário Central de Obras Sociais do Ceará — F.C.O.S.C. 
fítplttto no Cotutlho Nacionaf dt Sttolço Soctal dt acordo con o Prormo 22.7l7/i9t0f dt l f / f l / 

1960 t contidctMdo. rfr Uulidadt Fublicã Ettmdo*! pfl» Ul n*. 6.ÍT2 d» 39/06/196} 

A T E S T A D O OE F U N C I O N A M E N 1 0 
D«cr«to nV 10.165 - (DiArio Oficiei de Cstado do 

Ctará d , 02.02-1973) 
Dacrato rt'. 19.003- (DiArio Oficial do Catado do 

C a r á d . 17-12-1187) 

A PRESIDENTA do Fichário Central dc Obra» Sociais do Ccarí, sediada cm 

V 

8 

3 

K 
a 

•Tl 

'<? 
C l 
O 

41 
T» 

15.2 
B 2 

. 
• 

e = 

1! 
J ; 

PottaleiB. 

A T E S T A , para oa Uta previttos DOS Decretos o*. 10105 dc 01 dv fevereiro de 

1973 c o*. 19.00) de 15 dc dexenbro de 1467 c por tolicitaç&o ejcrlU da parte Interetsada* 

qoe a tatiúvltuSBmtí} TUTOTTT. ItOM BOSCO ittiud» 

M A?. T TTTT AWn nAgTTPTBO ^4za 
B^'" -Viu, mrlo 
o n 0 . 5903502071 /_9&. 

cm Fortaleza, está regfstead* neste Fichário sob 

com base na docoaentsç&o apreseefeda e encootra-se em 

(oDClpoamcoto, coo for me (of verificado, cttaTés de visita realizada peU pesquisadora 

MAP TA nn snmRRQ YKRAS JOMEaSES. - . - - - - - - -. ~ 

FciUlezi. 25 d* FEVEREIRO dt 19 99 

:£ k v s ^ ^ r & v o o í ^ J j Ò , J ^ L 1 C ^ l , 

J W i f m t * tfo F-C O A C . 

«- . áa-" v -
k K C 

Ttcrfca d* k C O . S C . 

=3 O 
KTT 
o O 
u o 
•2 u: 

i: 
"O 

£ 
s' I 

w 
0 . i l 
I I g «L 

c 
M 

V « ' 

•o 

a o 

f i 

ENDERCÇO. Rw* Joai VlUr,420 - âldaota - Tali 261-2470 - Fortaltso/CC - CEP 60128 



PARECER N. 0: L0189/99 
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PROJETO DE LEI N. 0: 99/99 
AUTOR: DEPUTADO SÉRGIO BENEVIDES 

ASSEMBLEIA 
LKKLAimA PARECER 

I 

I 

HISTÓRICO 

Submete-se a Procuradona da Assembléia Legislativa, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art I o , mciso V, solicitada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a examinar o Projeto de Lei 
n 0 0099/99, de autona do Excelentíssimo Deputado Sérgio Benevides, com 
o intuito de apreciação de sua admissibilidade, analisando o aspecto da 
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade. 

O art. 1° do Projeto de Lei em análise, estabelece: 

"É CONSIDERADA UTILIDADE PÚBLICA, DE ACORDO COM 
A LEI N. 0 12.554 DE DEZEMBRO DE 1995, O CENTRO JUVENIL DOM 
BOSCO, ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, DE CARÁTER 
EDUCACIONAL, CULTURAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDADA EM 22 
DE AGOSTO DE 1994, COM SEDE E FORO NESTA COMARCA DE 
FORTALEZA - NA AV. LUCIANO CARNEIRO 2.470, BAIRRO VILA UNIÃO." 

"O Centro Juvenil Dom Bosco" - justifica o autor da 
proposição - é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que vem executando 
um dignificante trabalho de assistência aos menores carentes oferecendo e 
desenvolvendo o ensmo em seus vános graus, a educação moral, cívica e 
religiosa. Justifica ainda, o Nobre Parlamentar, que O Centro Juvenil Dom 
Bosco promove atividades culturais, dedicando-se as obras de promoção 
humana, beneficente, filantrópicas e de assistência social, esperando então 
contar com o apoio dos Colegas Deputados para aprovação da presente 
propositura. 

Assembléia legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Td: (O-XX-65) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



PARECER N. 0: L0189/99 
% t PROJETO DE LEI N.0:99/99 

AUTOR: DEPUTADO SÉRGIO BENEVIDES 

f 

ASSEMBLBA ASPECTOS LEGAIS 

LfiGBLArnfli 
A Lei Estadual n." 12.554 de 27 de dezembro de 1995, 

publicada no Diáno Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996, dispõe sobre a 
Concessão de Tftulo de Utilidade Pública a instituições de natureza pnvada e 
revoga as demais Leis ns0-10 044/76 e 19 6116/81. 

Prescreve o artigo I o da citada Lei, in verbis : 

" A concessão de reconhecimento de Utilidade Púbiica às 
sociedades civis, associações com atividade socialy 
recreativa ou esportiva, mstituições filantrópicas, de 
pesquisa científica e fins cuiturais; e fundações constituidos 
no Estado do Ceará, poderâo ser declaradas de Utilidade 
Pública obedecendo as normas estabelecidas nesta LeL " 

Apreciando todos os documentos acostados de fls 04 a 30, 
apresentados pelo Ilustre Legislador, verificamos que os mesmos atendem ao 
que dispõe textualmente as alíneas e parágrafos do Art. 2° da Lei acuna 
mencionada O que implica dizer, que a entidade interessada preenche todos 
os requisitos exigidos pela Lei reguladora da maténa. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, face à inexistência de quaisquer 
impedimentos de natureza legal ou regimental, em razão do mesmo ter 
preenchido os pressupostos da legislação reguladora da maténa, opmamos 
pelo Parecer Favorável e a normal tramitação nesta Casa Legislativa do 
projeto de Lei n ° 99/99 de autona do Excelentíssimo Sr Deputado Sérgio 
Benevides 

É o nosso parecer, S M J 

FORTALEZA, 20 DE AGOSTO DE 1999. 

vpòkm^ 
FERNANDO ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

< 

Assembléia Legislativa do Estedo do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2607 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 2772753 

Tetex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.ftov.br 



CENTRO JUVENIL DOM BOSCO 
Av. Luciano Carneiro, no2470 - VUa Uniâo 
Cep: 60.410-691 - Fone/Fax: ( 85 ) 272.9407 
C.G.C: 00.176.277/0001-70 - Fortaleza-Ceará 

t 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fíns, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o 
Relatóríò de Atividades e Balanço Anual de 1991 p ] 99» do Centro Juvenil Dom Bosco 
foram afixados no Quadro Geral da Instituição afim de que todos possam ter ciência 
dos trabalhos desenvolvidos por esta Organização Não Governamental, conforme 
preceitua o § 2° do artigo 2° da Lei Estadual N." 12.554, de 27 dezembro de 1995 e 
publicada no Diário Ofícial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 
Fortaleza, 03 de agosto de 1999. 

JoiJsjf/sr. Çwlô di. t9$iA>PJAn. 

Lucília Gomes de Oliveira 
Diretora - CPF: 048.789.573-87 

Jcno Eudes Francelino ny io 
ConíWor - CRC/CEÍ013128/0-9 

Conselho para assuntos económicos: 

(OfUj &fàhÁ> tiwct 
/ 

Eddy Barreto Meira 
CPF: 135.052.205-82 

dl Qjyji*aA. TQjt^VUUk 

Dma de Aguiar Bezerra 
CPF: 163.602.813-61 

y 
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JCSÍCUCHIVEIUIO 

CM Cenl tf» Cfp* A IwbtUA wmw 
aam PIRWA OC HIHCJ* mo 

tum«* cncw. DO CEAHÍ - cct 
CGC «fonnmii-of 

CCr 06W1MW 
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I I - c r U i t o a con * 19 aado # no o c ç t w n t o do Cat «do ou wa. 

M i a Kapwcia la i 

I I I - aomcBmm, l*g*aom, • U K I I Í O » , c o n t r i b u i ç ã o • ou 

t r a a r # c * l t a a « m i t a a l s i 

IV - r * c m l t # a d* « p l l c a ç l o f i n a n c e i r a doa racuraoa do 

r a a l i t a d a u f o n a da Lmi 

Mpan 

r 

A r t . t o - Oa r e c u r s o » do Fundo Ea tadua i da A a a i a t â n c i a Sg 

c i a i a a r ã o a p l i c a d o * i 

X - no f l a a n c i a a a n t o t o t a l oa p a r c i a l da p r o ç r a a a a • 

p r o j a t o * d* A a a i a t â n c i a S o c i a l , daaanvo lv ldoa por 6 r g i o da Admi 

n i a t r a o I o P ú b l i c a Ea tadoa l r a a p o n a i v a l p a l a a i a c u c i o da P o l i t i c a 

6a A a a l a t i n o l a B o o l a l oa por á r ç l o a • a n t i d a d a a convanladoat 

I I - na a q o l a K l o da M t a r l a l paxaanant* a da C O & B O K 

a da o o t r o * inaoaoa n a c a # a á r l o a ao d a a a n v o l Y U t t a t o do* p r o g r a m a » ; 

I I I - oa p a r t i c i p a c & o no c u a t a i o do pagamanto doa bana 

t i o l o a avamtmaia, comforma o d l a p o a t o no i n c i a o I do A r t 13 da 

b a l O r f l n i o * « a &a*k* t&no la B o c i a l 

, M r i . M - Bo p r a z o da 30 ( t r i n t a ) d i a * , * con ta r da i n a t a 

l a c & o . d o O U , o M a r B x a c a t i t Q b a i x a r * Dacra to tando por o b j j 

t o a r w f o l a a a n t a c k o do Oonaalbo a d o rondo Ea tadua i da A a a l a t l o -

o l a « o o i a l . 

M t . 1 * - Para a t anda r aa daapaaai daoor ran taa da 

t a c t o Aa p n a a o t a b a l * t i o s o O t a f a do Podar t x a e a t l v o a n t o r i * * -

Oo « « t e i t . m fíi L — i m I I T l g a a t a do Ea tado , c r i d i t o a d i c i o n a l 

**( ia i i la1 10 amior ôm M I .SOO.009,00 ( p o l * m i l h õ aa a qu inhan toa 

n m l a ) » t ando oomo ( o a t a da r acuraoa o Taaouro do Eatado . 

I c t . 11 - Eata L a i a n t r a r á aw v i g o r ma d a t a da aaa pab IA 

r w u g m â a , aa « I m p o a l c t e a — o o n t r i r l o . 

f ^ ^ ™ * DO T T " — * DO n t t o O no O U * , « a Por t a l a i a, aoa 

S i t e d a t w t o r o da TASSO mBEOtO JEREISUTI 
JOSE ROSA ABflEU VALC 

* * * 

ID K4 0E 27 0E DEZEMBRO 0E 199$ 
D i a p õ a ao taa a Coacmaalo da 

T f t a l o da D t i l l d a d a P ú b i i o a k I n a t i 

t n i o f t o da B a t o r aaa P r i v a d a a rawoga 

aa Lmla noa 10 .044 /7* a l O . C I C / l l . 

o oomanoo* DO ESTADO DO O U A 

Faco aabar gna a A a * a * > l * i * L a g i a l a t l v a dacra toa a an 

aaaolooo a aaga ia ta L a l t 

A r t . l o - A coocaaa lo da raoonbacimanto da O t l l l d a d a F^ 

b l i c a à a « o o i a d a d a a c l v l a , aaaociac&aa com a t i v i d a d a a o c i a l 

r a e r m a t i v a oa a a p o r t i v a , i n a t l t u i ç & a * r i l a n t r â p l c a a , da paaqol, 

aaa c i a n t í f i c a a a f i n » c a l t o r a i s i a f a M a ç ô a » c o a s t l t a l d a a no 

Eatado do C a a r i , p o d a r l o aar dac la radaa da U t i l i d a d a P ú b l i c a , 

nhanaflaniV a* normaa a a t a b a l a c i d a a naa ta t a i 

A r t . » - A oomcaaa&o da u t i l i d a d a p ú b l i c a C * E - * a - Í a t r a 

« 4 * da L a i X a t a d o a l , daraodo a a n t i d a d a l o t a r a » * a f i a . coa a f i n a 

l l r t m l a 4 a L o c t r a l x a n a p a o t i v a p r o p o » ! ç l o l a g l a l a t i v a , l a i a r 

_ . a ) t o M s i u T i m T I f l a ^ f j o r t d l c a p r ó p r i a . * x m p r t r » r t a p j 

lm C e r t i d ã o dm * * g i m t r o dm Pmsmoma J u r í d i c » » , f o r n e c i d a pmlo 

c a r t A r i o am qna aa a r a rbou o r e g i a t r o j 

b ) Parmaoaoau « a a f a t l v o a c o n t i n u o func lonaman to , duran 

t a um ano imedia tamente a n t e r i o r , cem a aaata c b a a r v i n a l a doa 

e a t a t u t o a , a c u j o h t aa t ado d e v e r i aar f o r n e c i d o pe lo r i c b i r l o 

C e n t r a l d* Obraa S o c i a i a do C a a r á - P . C . 0 . 0 C>, da Fwndeclo 

A c l o S o c i a l - F .A S. , ou a u t o r i d a d a compatanta , qua la amjam i 

Promotor da J u a t l ç a , Dalagado da P o l i c i a , F r a f a i t o , J u i i da T)i 

r a l t o a P á r o c o da Cidade , que e a p e c i t i c a r â o tampo em qua a en 

t i d a d e e a t á am p l a n a a t l i i d a d a i 

o) Paioa e a t a t u t o a , lega lmente recoohec ldoa , n á o a á o ' r e 

nu t e r adea , por q u a l q u e r fo rma , oa cargoa de d i r e t o r i a a oonaa -

l h o f i a c a l j n i o d i a t r i b u i l u c r o * , b o n l f l c a ç & a * OM vantagena a 

d i r i g a n t a a , mantanadara* on aaaocladoa, aob nenbwaa forma ou 

p r e t e x t o ; e, am caao de d i a a o l u ç ã o , aan p a t r i m A o i o a e r á l a c o r 

porado ao de o a t r a a n t i d a d a c o n g ã n a r a ou ao Podar P ú b l i c o ; 

d) Aa a n t i d a d a a , masmo qua a inda n ã o daolaradaa da a t ^ 

l i d a d e p ú b l i c a , f i c a m ob r 19 ada a a t o m a r a m p ã b l l o o oa r e l a t * -

c i d a c i r c u n a t a n c l a d o a do* a a r v i ç o a qaa boovaram p raa t ado \ 

c o l a t l v l d a d a . mo ano a n t a r i o r à f o r m e a ç á o do p e d i d o , aotmpanha 

i o » do damona t r a t i v n da r a c a i t a a da daapaaa r a a l i a a d a a ne f% 

r l o d o , a iada qua n ã o tanbam a l d o aabvaacloaadaa; a , aa aobvan-

cLOMdaa , apr a aantar am p r e * t a ç l o da o o n f » daa aub*«no&«B a ma-

a l l l o a do Podar F ú b l i c o r acab ldoa no p a r l a d o ; 

a l Sana d i r i g a n t a a a r c o n a a l b a l r o * f i a c a i a aa )a* por tadg 

raa da i l i b a d a conduta a i done idade a o r a l 

* 1 * - O A t e s t a d o do m n n l o n — n t o . * & L g l d a na a l (nmm V , 

â a v m r i rar mnm»mdo mm o r l ç l n m l . 

I M - k p o b U c a c f t o da qaa t r a t a a aLIaaa " d " f a r - a a - * 

madianta n o t i f i c a ç ã o ea a f i x a ç f t o dom aaaa r a l a t A r i e a a ba laaof 

taa a L o c a l b a b i t n a l . da l ã c l l acmame ae conhacImanto da o o ^ 

midada r ap raaan tada . 

• ] a - O a t e s t a d o de Idona ldada d e v e r á aar f o r n a e l d o % 

l a S a c r a t a r i a da S e q a r a n ç a PGbl ica - O F , oa pe r V M J u i » de % 

r a i t e , oa po r ra Promotor de J u a t l ç a , oa por am p á r o c o 

S 4o - Ha f a l t a da qoa iaqoer doa rtocrante» 

naata A r t i g o , a a r á concedido amt preao máximo da M t t r i n t a ) 

d l aa para qna a e n t i d a d e oa apreaente na aua t o t a l i d a d e , c n t ] 

tadoa a p a r t i r d* n o t i f i c a ç ã o dada p e l o Departamento l a g l a l a U 
*o F indo t a l p r a so , em caao de n á o a p r e s e n t a ç ã o doa dwcaaq 
toa ammmmradoa naata A r t i g o , o pyocaaao a a r á a r q u i v a d o . 

A r t . 3o - Deaagado o p a d l d o , n ã o p o d a r á aar renovado < 

taa da d e c o r r i d o a 03 ( d o i » ) anos, a c o n t a r da da ta da pnbl ica 

ç á o do deapacho d a n e g a t A r i o . 

P a r ã g r a f o Gnloo - Do d e n e ^ a t f i r l o do ped ido de d a c l a r 

d* n t i l i d a d a p ú b l i c a c a b a r á r e c o n s i d e r a ç ã o , d e n t r o do praso 

120 (cento e v i n t e ) d l a a , contadoa da p u b l i c a ç ã o 

A r t . 40 - Aa aociedadaa. aasoclac&aa oa f a n d a ç & a e 

radaa de u t i l i d a d e p ú b l i c a f a r ã o r a g i a t r o , am l i v r o aapaoial 

de acesso p ú b l i c o , da S a c r a t a r i a do T r a b a l b o a A ç ã o s o c i a l 

t s t a d o do C a a r á , qua aa d a a t l n a r á , tambám, à a v e r b a ç ã o das 

massas da r e l a t d r i o a , a qaa ae r e f e r e o A r t i g o Sa. 

A r t . SS - As a n t i d a d a a dan la radaa da u t i l i d a d e 

a a l v o metiam de f o r c a m a i o r , devidamante , comprovado, a c r 
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DiA RIO O n O A L 
Y ÍÍ.7H (Mit* n " " " M MTA r n r à Ttrmfl 

MdaCmrckvd* I9H n 
»lo da autoridad* compatanta, ficam obrigada» a apraaantar, a t á 
6 dia 30 da a b r i l da cada ano, 1 Sacrataria do Trabalho o Acio 
Social, re la t â r i o circunatanciado doa aervico» que houverem [ n a 
tado A oole t lv idado no ano antarior , devidamante comprovado w 
demonatrativo daa rece i ta r a da, deapeaaa raaliaadaa no p e r í o 
do, ainda qua tenham aldo aubvanclonadaa pelo Podar público 

A r t . f o - Aa antidadaa j i de ten to ra» de t i t u l o da u t l l i 
dade púb l i ca davar lo , no praao da )0 i noven ta) dlaa. da publica 
Cio daata L e i , faaar aua inacr icão na Secretaria do Trabalho 

2 *S*o Soc ia l , a f l m de habilitaram-aa aoa poatariorea auxi l io» 
aubvencõee concodidoa pelo Poder Público \ 

A r t . Ta - Sa r i cassada a declaração da u t i l idade p ú b l l -
'ca, oa entidade que 

a| Oalxar da apresentar, durante 02 Idoia) anoa consecu
t ivo» , r e l a t ó r i o a que ae refere o Art igo SQi 

b) Hegar—ae a praatar aarvlco compreendido am f ina aata 
t o t i r i o s t 

c) B a t r i b n i r , por qualquar forma, os membro» de aua d l r* 

IMlbO ' " ^ t l • " " ' t o r i a • conaelbo ffae*j^_ou toacadar looroa. bonlflcacftaa oo 
vantagana a dirigantaa, aantanadoraa oa aaaocladoa, aob qual
quer foram ou pratextoi 

dl Deixar de fasar a I n a c r l ç l o na Secretaria do Trabalbo 
a Açlo Social, na forma aatabelecida no Ar t igo Co 

Art - i o - A caaaaçlo da o t l l l d a d a púb l i ca aar i f e i t a aa 

procaaao, Inataorado "ea o f f i c i o " , pela Socrataria do Trabalbo 

a Açlo Social, ou mediante r e p r a a e n t a ç ã o documentada 

Parlgrafo únioo - O Pedido do ra conaiderado do dacrato 

qua cassar a declaração de u t i l l d J r f a p ú b l i c a n lo t e r i e f e i t o aua 

Art ** - Esta Lel a n t r a r i am v igor na data de sua publ 1-
caç io , revogadaa aa dlaposlcSea em o o n t r i r l o 

PAUtçiO DO GOVEfen DO SSTUO DO CXAAl, em Portalaaa, aoa 
17 da desembro da 1**5. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
JOSÉ ROSA ABREU VALE 

DECRETO N* 23 9 » OE OS DE FEVEREIRO DE 1 9 * 
Canoca a • CONFERENCIA ESTAOUAL DE 
8A1CC • dt g m (nnu inoM 

O COVERMAOOn OO ESTAOO OO CEARA cn uw te 
cnrtw» o Art. u inciao rv aa Coa iúç te Enaduai • 

t a n<to am M U a (fe«oao no D m t a Fwtar* no 1 737 aa M da 
teantoo da 1905 a na W fwOÊrm no t i 42 , o , O» dazmni da 
IMO 

DECRETA 
Art.»a- Hea onracada a I COHFERÊMOfc ESTADUAL DE 

SMXm. praparattM à X COHFERÊHCW NAOONAL OE SAUOE, a 
raabar-aa da 01 a 04 d m * a da 19% «a FenHaia-CE. aoo a ^ o o a 
da SeoaMe da tauda Od Exalo da CaarA 

4rt-2o- A Cortarlrv* aaawurtimÉ oa M U * traBalwa wot> a 
b^feacén do m : -SUS COfOTRUWDO UM U0OQ.O DE ATENÇÃO 
A OMJOC PAfM A OUALAMOE OE VKU-

ArtU - A Ccrtwànaa Mr i 1 
Saudaa iw — —iodacu •»» fca r *> • •a r t a i . pa toS t i i aagHr»* 

M 4 p . D SaaMfcto E#m&a# B a ú * madan* 
p o m . a RagM M n a <k D CuaaèraJa ÇMtúf t da Sau*. a MT 
« U M B * po» Conu i tn ixa para aaaa «a», i M g n v i . 

MSo A. OMpMat « a a laribacan da D COffERÊNOA 
ESTADUAL OE 8MJOE « m r t o per « r t a doa • a a r a * MçaraartMM d* 
S t w f M E«t*dal da S W a d—i— h f *pBa* t»ttd[ai*w. 

Artdo £ d * O K n t o « M r i « * t t e r n a d a i a d * wafaMcacto 
k#A) r * *^^a*mdmpo*VI«* *a )u*d thk 

PALAOO DO OOWERHO DO ESTADO DO CEARA, «n ForWM*. 
m DS d* ( « n r o l r o tSSO, 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
ANASTÁCIO DE QUEIROZ SOUSA 

DECRETO N" 24 000, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
1996 

Abre. ao FUNDO ESTADUAL DE SAUDE. o 
crédito suplementar de RS 295 800.00 para 
reforço ds dotação orçamentária consignada 
no vigente orçamento 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso da atribuição que lhe confere o item IV. do art 88. da 
Constituição Estadual, combinado com o Item II do art 
150. da Lel n" 9 609. de 18 de dezembro de 1973, e com o 
art 7*, da Lel n" 12 543, de 27 de dezembro de 1995, e 
tendo em vista o que consta do of n* 173/96. onundo da 
Secretaria do Planejamento e Coordenar 

D E C R E T A 

Art 1" - Fica aberto ao FUNDO ESTADUAL DE 

SAUDE. na forma do anexo constante do presente 
decreto, o crédjto suplementar de R$ 295 800.00 
(DUZENTOS E NOVENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS 
REAIS), para atender despesas com subvenção social 

Art 2* - Os recursos necess*rios à execução deste 
decreto, decorrem do Aumento da Contribuição do Estado, 
através da Secretaria Esladual da Saude, conforme 
Decreto n" 23 995. de 28 de fanetro da 1996 

Art 3" - Estó decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de fevereiro de 1996 

TASSO RIBEIRO JEREÍSSATJ 
ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA UMA 

DO 

SOLICITAÇÃO 0013 CREDITO SUPLEMCKTAR 

CL ORÇAMENTARIA DESCRICaO AHEXO QUICO A OOB SB BETEBB O ABI.10 DO DBCUTO MO 24.000, D» 05 DB rnVmalBO DB l»t. 

24000 SECRETARIA ESTADUAL DA SAUOE 
24301 FUfDES/GAbiriETE DO SECRET Af'10 

1308031 09B ASSEGURAR O REPASSE DE SuavEriCCGES SOC:A'S AS ENTIDADES 
0342 CONCEDER SUBVEttCOES SOCIAIS 
4119 APOIO F [riAfíCEIRO AS CAGAMlZACOES DA SOCIEDADE CIVIL PA?A Ex-

CUCAO !>£ SERVICDS E ACC ES DE SAUDE 
22OOOOO ESTADO CO CFARA 

3E3100 OO SUBVENÇÕES EOCIAIE TOTAL DA UNI ORC 
TOTAL DA ENTIDADE 
TOTAL GERAL 

293 eoo,00 
293 200,00 
293 000.00 
293 eoo,00 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
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Projeto dc Lei N 0 
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APROVADO O PARECER 
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APROVAlK> EM DISCUSSÀO IMCIAL 

Em. SST de 

A P R O V A D O K M D I S C U S S Ã O H N A L 

Km Ú L - di-

f 



ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 99/99 

APROVAD» EM REDAÇÃO FINAL 

: m , * d e _ 4 £ k ! s - d e - ^ -
Considera de Utilidade Pública o Centro Juvenil Dom 
Bosco. 

SECRETARIO 
- A Á03EMPLÉ1A LL^lSLATlVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art I o . É considerado de Utilidade Pública, de acordo com a Lei n0 12 554, de 27 de 
dezembro de 1995, o Centro Juvenil Dom Bosco, entidade cml, sem fíns lucrativos, de caráter 
educacional, cultural e de assistência social, fundada em 22 de agosto de 1994, com sede e foro nesta 
Comarca de Fortaleza - á Av Luciano Cameiro, 2470, Bairro Vila União 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de setembro de 1999 

PRESIDENTE 

RELATOR 

» 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277 2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (085) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce gov.br - http V/www.al .ce.gov. br 
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AUTÓGRAFO NÚMERO SESSENTA E UM 

C I A I à 

U M S L A r m 

Considera de Utilidade Pública o Centro Juvenil Dom 
Bosco. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . É considerado de Utilidade Pública, de acordo com a Lei n0 12 554, de 27 de 
dezembro de 1995, o Centro Juvenil Dom Bosco, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter 
educacional, cultural e de assistência social, fundada em 22 de agosto de 1994, com sede e foro nesta 
Comarca de Fortaleza - à Av. Luciano Cameiro, 2470, Bairro Vila União. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 21 de setembro de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 

y f J / J 2o VICE-PRESIDENTE 
S xU* ^ t ^ Q DEP. MARCOS CALS 

I o SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP ILÁRIO MARQUES 

\ 3o SECRETÁRIO 
^ DEP. DOMINGOS FILHO 

4o SECRETÁRIO 
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